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Barra do Garças - MT, 20 de janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito e Senhor Presidente, 

Cumprimentando-os ~cordialmente, venho por meio deste oficio solicitar a concessão do 

beneficio do Vale-Transporte (VT) aos servidores públicos municipais de Barra do Garças 

(Câmara e Prefeitura), em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 7.418/1985, 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 95.247 /1987, e suas alterações, bem como pela Lei 

Municipal nº 1.110/88. 

Ressaltamos que a legislação em questão estabelece que o benefício do Vale-Transporte 

tem caráter indenizatório, sendo utilizado exclusivamente para custear o deslocamento dos 

servidores no trajeto entre suas residências e os locais de trabalho. Dessa forma, os valores 

repassados para este fim não configuram pagamentos, tampouco se incorporam aos 

vencimentos, nem servem como base de cálculo para quaisquer encargos trabalhistas ou 

previdenciários . Ainda, destacamos que o desconto de até 6% (seis por cento) sobre os 

vencimentos dos servidores, excluídos adicionais e vantagens, está devidamente autorizado como 

contrapartida para a concessão do benefício, conforme previsto na legislação vigente. 

Nesse sentido, solicitamos o cumprimento integral da legislação municipal, destacando o 

compromisso da administração em atender às necessidades dos servidores e assegurar o fiel 

cumprimento das normas vigentes. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos ou discussões que se façam 

necessárias para viabilizar esta importante ação. 

Na expectativa de um posicionamento breve e positivo, renovamos nossos votos de 

elevada estima e consideração. 

Cordialmente, saudações sindicais. 

Preside te - INDSe idor 
GsC 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS­
Excelen tíssimo senhor prefeito, 
Excelentíssimo Presidente da Câmara de vereador. , 
N esta. 

R. AMAZONAS, nº 736- STO ANTONIO 

Barra do Garças-MT CEP 78600-00 0 
E -mail: sindservba.secaeral@amail.com 

R ECIBO 
EM.--1-- ---''-­
HOAA.-------




